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PROCESSO Nº 163/2020 

  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 148/2020 

 

O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / DIRETRAN, torna público, para ciência dos 

interessados que, por intermédio de seu Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO GLOBAL, será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e 

sua Equipe de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.014/03, 

pelo Decreto 10.024/19, pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/18, pela Lei Complementar nº 

123/06 e Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com aplicação subsidiária da Lei nº 

8.666/93 e Diplomas Complementares. O provedor do sistema eletrônico adotado pela PREFEITURA 

para a realização deste certame é o COMPRASNET – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Para participar deste pregão, dever-se-á observar os seguintes critérios: 

 

➢ Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o horário 

de Brasília – DF. 

 

➢ MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

• As PROPOSTAS COMERCIAIS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados 

até as 09:00 horas do dia 16/11/2020, exclusivamente por meio eletrônico, conforme subitem 5.1 

deste edital. 

 

• A SESSÃO PÚBLICA, se iniciará às 09:00 horas do dia 10/11/2020, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

• Poderá ser apresentado PEDIDO DE ESCLARECIMENTO e IMPUGNAÇÃO ao Edital deste 

Pregão até as 23:59 horas do dia 02/11/2020, nos termos do artigo 41 da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares por uma das formas a seguir: 

• Em meio físico, dirigida à Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do(a) 

Pregoeiro(a), obrigatoriamente via Setor de Protocolo; 

• Via e-mail: pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br. 

 

1.  DO OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento, implantação e manutenção de licença de software par 

aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes 

e sistema Web de Gestão, para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito e Mobilidade de Lages, 

SC, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II – 

Especificação Técnica, que passam a fazer parte integrante deste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar da presente licitação: Empresas, microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

consoante Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, legalmente constituídas no ramo de 

atividade do objeto, que satisfaçam as condições do presente Edital; 

2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência ou concordata ou em regime 

de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos Municípios, desde que o ato 

tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção ou Responsável; 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente nesta licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura do 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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Município de Lages, seja da administração direta ou indireta, bem como os demais impedimentos 

constantes do art.9º, da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

2.4 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste Edital e 

em seu(s) anexo(s).  

 

3. DO CADASTRO NO SICAF E CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar deste pregão o interessado deverá estar regularmente credenciado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018; 

3.2 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 

link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil anterior da data do 

recebimento das propostas; 

3.3 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão; 

3.4 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

3.5 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

3.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão; 

3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros; 

3.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

3.8.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação; 

3.9 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.9.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

3.9.2 Que está ciente e concorda com as condições descritas no Edital e seus anexos; 

3.9.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

3.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

3.9.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.9.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.9.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991; 

3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances; 

4.2 Se o site do Compras Governamentais ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão 

de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado 

após comunicação, via e-mail ou sistema, aos participantes; 

4.3 No caso de desconexão apenas do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

4.3.1 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e reiniciada após 24 (vinte e quatro) horas da comunicação aos participantes; 

4.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou pelo(a) pregoeiro(a) via CHAT; 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao COMPRASNET 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6 O credenciamento junto ao SICAF implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão a proposta comercial e todos os documentos de habilitação exclusivamente 

por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 6 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3 A Proposta de Preço é o valor que deve ser digitado no sistema, correspondente ao VALOR 

UNITÁRIO que consta da Proposta Comercial; 

5.4 O VALOR lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta Comercial deverão ser 

coincidentes; 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após a abertura, não será mais possível o envio dos 

documentos de habilitação, admitindo-se apenas o envio de documentos complementares, caso 

solicitados pelo(a) pregoeiro(a), nos termos do subitem 8.3; 

5.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006; 

5.8 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade do licitante, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
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5.9 A Proposta Comercial deve ser formulada constando nome e endereço completo (comercial e 

eletrônico), redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem entrelinhas, 

contendo a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a qualificação 

do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou Procurador) de preferência em papel 

timbrado da empresa, contendo os seguintes elementos: 

5.9.1 O(s) preço(s) deverá(ão) ser cotado(s)por item, cujo somatório deverá coincidir com o valor total 

da proposta, em moeda nacional, com, no máximo, duas casas decimais depois da vírgula e nele já 

deverão estar incluídos toda incidência de impostos, transportes, custos diretos e indiretos relativos ao 

presente objeto, inclusive todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 

tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto 

deste Edital; 

5.9.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser cotado(s) e descrito(s) com as especificações necessárias para 

facilitar sua identificação com os requisitos constantes do Edital;  

5.9.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 

data definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, esta será 

considerada válida pelo referido período; 

5.9.4 A(s) Proposta(s) Comercial(is) deve(m) estar acompanhada(s): 

a) Da Declaração de que não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 9º da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar qualquer 

irregularidade que porventura venha a acontecer; 

 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 

6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e técnica, conforme abaixo:

  

• DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores ou Cópia da última Alteração Consolidada e das 

alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Firma Individual, o 

Registro Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto acompanhado da Ata 

da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; 

6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da Certidão 

Simplificada, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da licitação, 

expedida pela Junta Comercial do Estado, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na LC nº 

123/06 e Alterações Posteriores. 

6.1.3 Comprovante de inscrição no CNPJ; 

 

• DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.4 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes, se houver; 

6.1.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante; 

6.1.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

6.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

6.1.8 Prova de Regularidade com FGTS; 

6.1.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43. 

 

• DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.10 Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, em vigência, acompanhada da certidão de registro no sistema Eproc, se exigida. 
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Notas: 

- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 90 (noventa) dias, contados 

da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet;  

- Para instruir e complementar o Processo Licitatório fica facultado ao Pregoeiro consultar o site oficial 

disponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para regularizar documento 

apresentado com insuficiência, desde que não altere a sua validade jurídica;  

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome desta; 

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome desta; 

- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e 

filiais, serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) para efeito de julgamento, independentemente da inscrição do 

CNPJ do Proponente. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o(a) Pregoeiro(a) verificará as 

propostas apresentadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.1.1 Também será desclassificada a proposta de preço (eletrônica) que identifique o licitante; 

7.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

7.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação; 

7.2 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, podendo 

fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, conforme item 

10 deste edital; 

7.3 O sistema organizará automaticamente as propostas recebidas, que serão apresentadas em ordem 

crescente de preços; 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro; 

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais); 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 
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7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 

7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada; 

7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.22 No caso de Propostas com valores iguais, aplicar-se-á o disposto nos Artigos 36 e 37 do Decreto 

10024/19; 

7.23 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou 

se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao julgamento da 

habilitação e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do 

Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção 

de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.24 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 

participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro negociará com o licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

7.27 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados; 

7.28 A bem dos serviços, o(a)Pregoeiro(a), se julgar conveniente, reserva-se ao direito de suspender a 

licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 

diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar 

da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços, via e-mail; 

7.29 Se todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da 

desclassificação, consoante art. 48 da Lei 8.666/93 e diplomas complementares. 

 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
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a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

8.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.1.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, o(a) Pregoeiro(a) verificará o atendimento das condições 

de habilitação do licitante detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação encaminhada 

na forma do item 6; 

8.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, 

após solicitação do(a) pregoeiro(a), observado o prazo disposto no § 2º do art. 38, do Decreto 10024/19; 

8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que as certidões apresentem 

alguma restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

mediante comunicação eletrônica a todos os participantes, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, desde que requerida pelo licitante, mediante justificativa; 

8.5 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao(à) Pregoeiro(a), convocar a ME/EPP 

remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite de classificação; 

8.6 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, 

este será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal; 

8.7 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a 

substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins de habilitação; 

8.8 Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao(à) Pregoeiro(a) a aplicação das disposições 

do art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema; 

9.2 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo(a) pregoeiro(a) será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar Razões de Recurso, facultando-se aos demais licitantes 

a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses; 

9.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, via sistema Comprasnet, 

em campo próprio; 

9.4 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 9.1, importará na 

decadência do direito de recurso ficando o(a) pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor; 

9.5 Da decisão em grau de recurso dar-se-á conhecimento através do sistema eletrônico e site da 

Prefeitura; 

9.6 Não será(ao) conhecido(s) o(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) apresentado(s) fora do prazo legal 

e/ou subscrito(s) por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo licitante; 

 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1 Havendo interposição de recurso(s), o(s) mesmo(s) será(ao) analisado(s) pelo(a)pregoeiro(a) que o(s) 

submeterá ao Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à homologação 

do resultado e dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não houver interposição de 

recurso, caberá ao(à) pregoeiro(a) a adjudicação. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES: 

• DA(S) EMPRESA CONTRATADAS: 

11.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e do contrato, 

decorrente; 

11.2 Assinar e devolver o contrato em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar da data do seu 

recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

11.3 Respeitar, durante toda a vigência do contrato, os termos do edital e de seu(s) Anexo(s); 

11.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

• DO CONTRATANTE: 

11.17 Emitir o Contrato em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da Homologação;  

11.18 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 

da data da sua emissão; 

11.19 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

11.20 Realizar a gestão do(s) Contrato(s), através do sr. Marcos Alexandre Lopes do Patrocínio, e-mail 

licitação.diretran@lages.sc.gov.br, tendo como substituta a sra. Milena de Oliveira, e-mail 

diretran@lages.sc.gov.br. 

 

12. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS): 

12.1 De Início: A contar da data da assinatura do contrato. 

12.2 De Execução: Em até 20 (vinte) dias corridos após a data da solicitação do DIRETRAN; 

12.3 Da Entrega: Consoante anexo I – Termo de Referência; 

12.4 Do Contrato: Sua vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do disposto no inciso II do artigo 57 da lei 8666/93; 

 

13. DO(S) PAGAMENTO(S): 

13.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias do mês subsequente, à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 

decorrente(s) e conforme disponibilização em recurso em conta, nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares; 

13.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais 

Documentos inerentes ao Processo. 

13.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização 

financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

14.1 O objeto desta licitação será adquirido com recursos 100% do Município, provisionados na conta 

15001.2324 – Trânsito, Educação, Fiscalização e Sinalização, Código de Despesa 129, Elemento de 

Despesa 33903023; 

14.2 Valor Global Estimado, Máximo: R$ 304.579,60 (trezentos e quatro mil, quinhentos e setenta e nove 

reais e sessenta centavos); 
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15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a 

sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor de 10% do 

fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

15.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais; 

15.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos solicitados para 

a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva 

ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação e o direito de preferência para 

ME ou EPP e, assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

Licitante para obtenção de preço menor; 

15.5 Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a 

Administração exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, 

nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil; 

15.6 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2014, 

ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 
16. DA RESCISÃO  

16.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou 

unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, 

seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

16.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 
17. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

17.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

17.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, exceto quando explicitamente disposto em contrário; 

17.3 É facultado ao(à) pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta e/ou da documentação de habilitação, com 

exceção das obtidas através de diligência; 

17.4 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual constará a indicação 

do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública 

do pregão; 

17.5 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no site oficial da prefeitura de Lages e no 

Diário oficial do Município; 

17.6 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o credenciamento e as 

propostas porventura encaminhados continuam válidas; 

17.7 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo válido apenas o credenciamento do(s) licitante(s); 
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17.8 Os esclarecimentos acerca desta licitação serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura do 

Município de Lages; 

17.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais como 

elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 

17.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na PREFEITURA; 

17.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

17.12 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 

 
18.  DO DIREITO DE RESERVA: 

18.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei 

de Licitações; 

18.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 
19. DA PUBLICIDADE: 

19.1 ATA(S) / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO  

• Site Oficial da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br, no campo apropriado configurado na página da 

disponibilização dos editais; 

• Fly-Transparência; 

 

19.2 CONTRATOS 

• O termo de contrato no Fly-Transparência com automaticidade a formalização, via site Oficial da 

Prefeitura: www.lages.sc.gov.br; 

• O espelho, na Imprensa Oficial do Município – DOM e/ou imprensa oficial do(s) ente(s) detentor(es) 

do(s) recurso(s) financeiro(s); 

 
20. DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 

decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do licitante. 

 

Lages, 21 de outubro de 2020 

 

 

 

William Schoenardie 

Pregoeiro 

 

 

Antônio Cesar Alves de Arruda 

Secretário de Administração e Fazenda

  

http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
REF.:  Pregão Eletrônico nº 148/2020 – DIRETRAN 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, implantação e manutenção de licença 

de software par aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de infração de Trânsito 

com seus acessórios correspondentes e sistema Web de Gestão, para atender as 

necessidades da Diretoria de Trânsito e Mobilidade de Lages, SC 

 

• RELAÇÃO DOS ITENS 

 

Nº DESCRIÇÃO UN. QTD 

VALOR UN. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL MÁX. 

ACEITÁVEL 

1 

Contratação de empresa para cessão de licença de uso 

temporário de Aplicativo Talonário Eletrônico para auto de 

infração de trânsito e módulos: (BOAT, Formulário de 

recolhimento e documentos-FRD e Formulário de 

Recolhimento Veicular-FRV). 

Apresentação: Licença de uso para 36 aparelhos. Valor mensal 

(somatório de todos os aparelhos), conforme Termo de 

Referência. 

MÊS 12 
 

R$17.100,00  

 R$                   

205.200,00  

2 

Serviço de Instalação de Aplicativo Talonário Eletrônico para 

auto de infração de trânsito e módulos: (BOAT, Formulário de 

recolhimento e documentos-FRD e Formulário de 

Recolhimento Veicular-FRV). 

Apresentação: Conforme Termo de Referência, incluindo 

configuração e migração. 

UND. 1  R$5.500,00  
 R$                    

5.500,00  

3 

Locação de smartphones com Aplicativo Talonário Eletrônico 

para auto de infração de trânsito e módulos: (BOAT, 

Formulário de recolhimento e documentos-FRD e Formulário 

de Recolhimento Veicular-FRV). 

Apresentação: Locação de 36 smartphones com características 

mínimas: 32 GB de memória interna, com acesso a internet, 

cartão Chip sim card desbloqueado. Acessórios: Capa protetora 

tipo silicone ou similar, película de vidro no visor e carregador 

bi-volt. Valor mensal, conforme Termo de Referência. 

MÊS 12  R$5.940,00  
 R$                  

71.280,00  

4 

Locação de impressora térmica portátil. 

Características: Locação de 10 impressoras térmicas portáteis. 

Com conexão sem fio bluetooth ou wi-fi. Com bateria 

recarregável Li-ions (bivolt). Utiliza bobina de papel térmico 

58mm com 16m. Em conformidade com o INMETRO e com 

as recomendações contidas nas normas da ABNT no que 

couber. Valor mensal, conforme Termo de Referência. 

MÊS 12  R$1.883,30  
 R$                  

22.599,60  

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO, MÁXIMO R$ 304.579,60 
 

 

NOTA: Em caso de divergência entre os itens do Edital e do Portal de Compras, prevalecem as 

informações constantes do Edital. 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Planejamento e Obras - DIRETRAN 

2. OBJETO: Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo de Talonário 

Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema 
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Web de Gestão , para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

 

3 – GLOSSÁRIO 

• Aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito: 

• Sistema Web de Gestão: 

• Acessórios correspondentes 

o Smartphone 

o Chip de Dados Móveis de Acesso a Internet 

o Impressora Térmica Portátil 

• Treinamento 

 

Uso de licença de software e seus acessórios, possibilitando a realização das atividades competente com 

agilidade, transparência e robustez no cumprimento de nossa Missão. 

O aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito, devidamente homologada pelo 

DENATRAN, em conjunto com o Sistema Web de Gestão e seus acessórios correspondentes possibilitará à 

Diretoria de Trânsito utilizar a tecnologia hoje existente a seu favor e aderir as tendências mundiais de 

modernização e aperfeiçoamento, capacitação do quadro efetivo de agentes de trânsito, agregando agilidade, 

assertividade, precisão e controle dos Autos de Infrações de Trânsito em conformidade com o suas atribuições 

previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Os itens previstos na licitação deverão ser dispostos em forma de Lote Único. 

 

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO. 

 

• Deverá ser homologado pelo DENATRAN, conforme preceitua a Portaria nº 99, de 01 de junho de 

2017 e posteriores alterações. 

• Deverá possuir interface amigável e de fácil aprendizado, dispondo de acesso a todas as rotinas do 

sistema através de toque na tela.  

• Deverá enviar localização do equipamento, informações da bateria do smartphone e informações do 

agente logado. 

• Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data da infração do AIT. 

• Deverá permitir a parametrização da data limite de formulários e autos de infrações. 

• Deverá definir método de autenticação, online ou off-line, tempo máximo e quantidade de vídeos no 

AIT, quantidade máxima de fotos no AIT. 

• Dispor de mecanismos que permita o bloqueio de sessão simultânea de usuário e possibilitará 

autenticação off-line. 

• Deverá exibir em lista os autos de infração gerados, ordenados por data de início da lavratura, contendo 

número do AIT, placa do veículo, marca, código e artigo da infração, data, hora e matrícula do agente autuador. 

• Possibilitará a visualização e a situação de envio e preenchimento de cada auto na lista de autos de 

infração. 

• Possibilitará a inclusão de quantidade definida pelo órgão de imagens e vídeos no auto de infração. 
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• Possibilitará inclusão de assinatura digital do condutor do veículo autuado no momento da lavratura 

do auto na tela smartphone. 

• Deverá possuir campo para assinatura do agente da autoridade e do condutor quando o auto de infração 

for impresso. 

• Possibilitará a consulta de infrações por código, artigo ou descrição com ou sem conexão com a 

internet. 

• Possibilitará a consulta de marcas/ modelos de veículos e logradouros estabelecidos pelo órgão ou 

entidade no momento da lavratura do auto de infração com ou sem conexão com a internet. 

• Possibilitará a consulta de dados do condutor por CPF no momento da lavratura do auto. 

• Permitirá a consulta de modelos/padrões de observações pré-definidas por infração com ou sem 

conexão com a internet. 

• Possibilitará o preenchimento do auto de infração de acordo com tipo de abordagem estabelecida no 

Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito (resoluções 371/2010 e 497/2014 – Vol.I e 561/15 – V.II) e suas 

alterações. 

• Disporá de mecanismos que possibilite a utilização de faixas de auto de infração diferentes para cada 

tipo de auto de infração existente definido pelo órgão. Podendo cada faixa de auto de infração ser iniciar com 

uma letra diferente definida pelo órgão ou entidade de trânsito. 

• Possibilitará mecanismos de preenchimento ou consulta de equipamentos para preenchimento rápido, 

inserindo a medição, número do teste, modelo do equipamento, serial do equipamento e data da última aferição 

do equipamento, caso a infração utilize medição com ou sem conexão com a internet. 

• Permitirá mecanismo de impressão do auto de infração em pelo menos duas vias, permitindo também 

que o usuário reimprima quantas vias forem necessárias com ou sem acesso a conexão com a internet. 

• Disporá de mecanismo de confirmação para finalização do auto de infração, possibilitando checagem 

final das informações preenchidas antes de enviar o auto de infração ao servidor do órgão ou entidade de 

trânsito. 

• Permitirá mecanismo de seleção do motivo de cancelamento a partir de lista definida pelo órgão ou 

entidade de trânsito e a inclusão de texto de justificativa para desistência de lavratura do auto de infração. 

• Deverá permitir a transferência eletrônica dos dados à central de processamento. 

• Deverá permitir o registro das informações no auto de infração de trânsito conforme prevê os requisitos 

formais do art. 280 da lei 9.503/97 do CTB e regulamentações posteriores do CONTRAN ou DENATRAN, a 

ser utilizado pela autoridade de trânsito ou por seus agentes para a lavratura do Auto de Infração. 

• Deverá garantir que as informações cadastradas não sofram alterações após a lavratura do auto de 

infração de trânsito pelo agente da autoridade de trânsito. 

• Deverá permitir a consulta do cadastro de veículos previamente disponibilizado pela 

CONTRATANTE. 

• Deverá atender integralmente o disposto nas Portarias nº 59/07, 03/06, 127/16 e resoluções 217/06, 

471/13, 532/15 do CONTRAN com suas atualizações. 

• Deverá permitir o preenchimento on-line e off-line do Auto de Infração. 

• Deverá permitir o registro de Auto de Infrações não vinculadas ao veículo. 

• Deverá permitir o registro de Auto de Infração de veículos nacionais e estrangeiros. 

• Deverá permitir o registro de Auto de Infração com abordagem e sem abordagem ao condutor ou 

infrator. 

• Deverá permitir a utilização do Comando de Voz para auxílio da lavratura de AIT. 

• Deverá integrar os dados do AIT lavrado com os recolhimentos de documentos, retenções ou remoções 

de veículos, com fito de dar maior agilidade nos preenchimentos desses formulários e na própria fiscalização. 
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• Deverá realizar o registro de Retenção e Remoção Veicular em acordo com as regras do DENATRAN 

e órgão de trânsito. 

• Deverá dispor da funcionalidade de apoio a Blitz para auxílio as abordagens realizando consultas em 

tempo real, não superior a 20 segundos, para identificação de veículos com pendências conforme filtro pré-

estabelecido. 

• Deverá dispor de padrões de segurança da informação que permitam a identificação do agente autuador 

responsável pela lavratura do Auto de Infração, por meio de identificador único e senha, biometria ou 

assinatura digital. 

• Deverá dispor de elementos de segurança que garantam a confiabilidade, fidelidade e integridade dos 

dados registrados e impeçam sua alteração após o término da lavratura do Auto de Infração. 

• Deverá receber, de forma automática, sem interferência externa, numeração sequencial de autos de 

infração, estabelecida previamente pela autoridade de trânsito. 

• Deverá utilizar criptografia para os dados lidos, gravados e transmitidos; 

• Deverá armazenar os Autos de Infração até a sua transmissão ao órgão ou entidade de trânsito. 

• Deverá exigir que o agente de trânsito indique a finalização do preenchimento do Auto de Infração, 

para que um novo Auto de Infração possa ser preenchido, não podendo ser de forma automática ao final do 

preenchimento. 

• Deverá garantir a identificação do equipamento e impedir sua instalação ou uso não autorizado em 

outro equipamento. 

• Deverá garantir que iniciado o preenchimento do Auto de Infração, o seu cancelamento poderá ser 

solicitado à Autoridade de Trânsito, no próprio software, com a devida justificativa. 

• Deverá possibilitar a impressão dos dados do Auto de Infração deverá ser feita em tempo real, por 

meio de conexão Bluetooth ou Wireless com a impressora ou sendo a impressora parte integrante do 

equipamento; 

• Deverá permitir a lavratura do auto de infração no padrão Mercosul, conforme estabelecido na 

resolução 729 e 770 do Contran e posteriores alterações. 

• Deverá garantir que o Auto de Infração impresso deverá conter aviso que é obrigatória a presença do 

código INFRAEST ou RENAINF nas notificações sob pena de invalidade do Auto 

• Deverá garantir que o Auto de Infração permanecerá armazenado no equipamento, durante o dia em 

que foi registrada a infração, a fim de permitir a impressão, pelo equipamento, posterior a autuação 

• Deverá permitir a geração de PDF do auto de infração assim como o envio por e-mail para destinatário 

pré-cadastrado no órgão ou informado no momento da infração quando essa for na modalidade com 

abordagem.  

• Deverá permitir realizar a atualização das informações pertinentes a alterações, formais ou materiais, 

de código de infração ou alterações de artigos e outros dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro. 

• Deverá permitir a discricionariedade do campo da observação para Auto de Infração de Trânsito, onde 

o agente poderá optar por três formas de inserção, sendo estas: utilização do padrão do Manual Brasileiro de 

Fiscalização de Trânsito, pré-cadastro pertencente ao perfil do agente ou manualmente. 

• Deverá permitir a discricionariedade dos campos referentes ao endereço do local do cometimento da 

infração, onde o agente poderá optar por três formas de inserção, sendo estas: por meio de utilização de 

ferramenta de GPS onde deverá ser realizada a conversão das informações de Latitude e Longitude em 

logradouro, pré-cadastro pertencente ao perfil do agente ou manualmente. 

• Deverá informar a medida administrativa cabível para infração lavrada. 

• Deverá permitir a consulta as infrações de trânsito possíveis através do Código da Infração, Artigo da 

Infração ou Descrição do texto da Infração. 
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• Deverá possibilitar a lavratura de infrações consecutivas para o mesmo veículo, gravando as demais 

informações relevantes. 

• Deverá possibilitar a lavratura da infração para veículos distintos de forma consecutiva, gravando as 

demais informações relevantes. 

• Deverá possibilitar o preenchimento e impressão por parte do agente da autoridade de trânsito o Termo 

de Constatação de Embriaguez ou Termo de Avaliação Psicomotora nos moldes da resolução 432/13 do 

CONTRAN para autos de alcoolemia previstos nos artigos 165, 276 e 277 da lei 9.503/97 do CTB e 

regulamentações posteriores do CONTRAN ou DENATRAN, quando não for utilizado equipamento 

específico para aferição de teor alcoólico. 

• Deverá possibilitar a lavratura de infrações para pessoas jurídicas ou físicas, através do CNPJ ou CPF 

conforme prevê o CTB e suas resoluções. 

• Deverá permitir que quando o agente da autoridade de trânsito indicar que o auto está sendo lavrado 

com abordagem, o aplicativo terá a capacidade de permitir que a assinatura do condutor seja colhida de forma 

digital no Auto de Infração de Trânsito e deverá manter esta relacionada ao mesmo. 

• Deverá ser bloqueado o acesso a configuração do equipamento móvel e aos demais aplicativos, mesmo 

através de teclas/botões de atalho.  

• Permitirá ao agente de trânsito registrar informações complementares sobre o local da infração.  

• Possibilitará a aplicação de uma nova infração para o mesmo veículo, sendo mantidos os dados da 

autuação anterior, permitindo ao agente de trânsito proceder como lançamento alterando as informações que 

lhe forem necessárias  

• Alertará o agente de trânsito, sempre que os equipamentos/dispositivos (radares portáteis, etilômetro) 

estiverem com sua data de aferição vencida. 

 

6. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE BOLETIM DE ACIDENTE DE 

TRÂNSITO 

I. Deverá possuir geração local de numeração única. 

II. Deverá exibir uma lista dos BOATs preenchidos, ordenados por data de início do preenchimento. 

Permitirá a salva guarda. 

III. Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada BOAT na lista de 

BOAT preenchido e informará sobre data e horário de ocorrência do acidente. 

IV. Deverá exibir uma seleção de itens para descrição de tipo de acidente, tipo de elemento atingido, tipo 

de cruzamento, condição do tempo, controle de tráfego, tipo de iluminação a partir de lista definida pelo órgão 

ou entidade de trânsito. 

V. Permitirá a inclusão de lista de agentes que participaram do registro da ocorrência. 

VI. Permitirá a inclusão de informações de veículos que participaram do acidente, com quantidade máxima 

de veículos definida pelo órgão. 

VII. Permitirá a inclusão de informações de pessoas que participaram do acidente, com quantidade máxima 

de pessoas definida pelo órgão. 

VIII. Permitirá a inclusão de informações de vias de ocorrência do acidente, com quantidade máxima de 

vias definida pelo órgão. 

IX. Permitirá a inclusão de informações de viaturas que participaram da operação de apoio após o acidente, 

com quantidade máxima de viaturas definida pelo órgão. 

X. Permitirá a inclusão de narrativa do acidente e descrição dos danos de cada veículo que participou do 

acidente em forma de desenho. 

XI. Permitirá a inclusão de dados gerais de cada veículo que participou do acidente, com placa, chassi, 

marca, modelo, cor, espécie, categoria, dados proprietário e país de origem. 
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XII. Permitirá a inclusão de dados gerais de cada pessoa que participou do acidente, com nome, identidade, 

CPF, endereço e gênero. 

XIII. Permitirá a consulta dos dados da pessoa relacionada no acidente através do CPF. Definirá em qual 

veículo cada pessoa que participou do acidente estava no momento do acidente e informará a qualificação 

disposta como: condutor, passageiro, pedestre, ciclista, testemunha ou noticiante e permitirá a inclusão de 

situação física de cada pessoa que participou do acidente. 

XIV. Deverá possuir lista de boletins gerados com informações mínimas de data, hora e situação de 

transmissão e ocorrência. 

XV. Deverá contemplar dados gerais do acidente ocorrido onde estará disposto tipo de acidente, elemento 

atingindo, tipo de cruzamento, condição do tráfego. 

XVI. Deverá possibilitar a inclusão de veículo(s) envolvido(s), pessoa(s) envolvida(s) e equipe(s) de apoio. 

XVII. Deverá caracterizar o local do acidente onde estará disposto condições da via, tipo de pista, sinalização 

vertical e horizontal, condições climáticas, tipo de pavimento e condição da calçada. 

XVIII. Deverá permitir discriminação da narrativa do acidente. 

XIX. Deverá permitir vincular ou anexar o registro fotográfico (até 04 quatro fotos) para o cenário do 

acidente de trânsito, (até 04 quatro fotos) para cada veículo envolvido.  

XX. Deverá permitir informar por meio de figura técnica específica as avarias relativas a cada veículo 

envolvido. 

XXI. Deverá permitir a gravação parcial do boletim de acidente de trânsito de modo que o agente da 

autoridade de trânsito possa realizar preenchimentos parciais até a finalização definitiva. 

XXII. Deverá não permitir alterações do boletim de acidente de trânsito após a finalização definitiva. 

XXIII. Deverá transmitir para sistema de retaguarda os boletins finalizados. 

XXIV. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do BOAT. 

 

7. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DO FORMULÁRIO DE RECOLHIMENTO 

DE DOCUMENTO – FRD 

 

I. Deverá especificar o documento recolhido, com seus dados gerais como nome e numeração. 

II. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRD. 

III. Deverá especificar o local do recolhimento do documento. 

IV. Deverá especificar os dados do veículo envolvido no recolhimento, manualmente ou via consulta de 

placa. 

V. Deverá possibilitar a impressão comprobatória do recolhimento via do condutor. 

VI. Deverá ter integração com o aplicativo de talonário eletrônico para aproveitamento dos dados lavrados 

no auto de infração de trânsito para preenchimento automático.  

VII. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informações do recolhimento de documento. 

VIII. Deverá sinalizar o(s) recolhimento(s) enviado(s). 

IX. Deverá possuir em forma lista os recolhimentos realizados nas últimas 24h. 

X. Deverá especificar qual documento será recolhido: CNH, PPD, ACC, CRLV, CRV e outros com 

campo para inserção do documento não mencionado na lista. 

XI. Exibirá lista de formulários preenchidos, ordenados por data de início do preenchimento. 

XII. Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FDR na lista de 

FDRs. 

XIII. Deverá apresentar formulário contendo informações de local, condutor e veículo e guardará 

informações sobre data e horário de recolhimento. 
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XIV. Possibilitará mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo órgão ou entidade de 

trânsito dentro de um período pré-definido pelo órgão para reaproveitamento de dados do local, condutor e 

veículo. 

XV. Deverá integrar com auto de infração de trânsito, quando essa informar alguma medida administrativa 

que imporá em recolhimento de qualquer documento. Permitindo a inclusão do motivo do recolhimento, a 

partir de lista definida pelo órgão. 

XVI. Possibilitará inclusão do tipo de documento, a partir de lista definida pelo órgão. Permitirá a inclusão 

dos dados dos documentos e a inclusão de pelos menos duas fotos do documento recolhido. 

XVII. Deverá possuir um campo na impressão para assinatura do condutor e do agente da autoridade. 

XVIII. Possibilitará impressão dos dados do formulário preenchido em duas vias ou mais se necessário. 

XIX. Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de cancelamento a partir 

de lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa para desistência de preenchimento de 

formulário. 

XX. Deverá impedir preenchimento de novo FRD caso exista um FRD cancelado por desistência e sem 

justificativa do cancelamento. 

 

 

8. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DO FORMULÁRIO DE RECOLHIMENTO 

VEICULAR – FRV 

 

I. Deverá permitir especificar os dados do veículo recolhido, via consulta por placa, manualmente, ou 

permitir informar ausência de placa. 

II. Deverá exibir lista dos formulários preenchidos, ordenados por data de início do preenchimento. 

III. Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FRV na lista de 

FRVs. 

IV. Deverá apresentar formulário contendo informações de local, condutor e veículo e guardará 

informações sobre data e horário de recolhimento. 

V. Possibilitará mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo órgão ou entidade de 

trânsito dentro de um período pré-definido pelo órgão para reaproveitamento de dados do local, condutor e 

veículo. 

VI. Possibilitará consulta de logradouros, dados do condutor por CPF, placa ou qualquer outro meio 

estabelecido pelo órgão ou entidade no momento do preenchimento do formulário de recolhimento. 

VII. Possibilitará inclusão do tipo e o motivo do recolhimento, a partir de lista definida pelo órgão. 

Permitirá a inclusão de texto de observações.  

VIII. Permitirá a descrição de todas as partes do veículo, para caracterização apropriada. 

IX. Permitirá a inclusão de fotos tendo sua quantidade definida pelo órgão ou entidade. 

X. Permitirá a inclusão de informações sobre o local de destino de veículo removido. 

XI. Possibilitará inclusão de informações sobre a pessoa designada para condução do veículo em caso de 

retenção. 

XII. Possibilitará impressão dos dados do formulário preenchido em duas vias ou mais se necessário. 

XIII. Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de cancelamento a partir 

de lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa para desistência de preenchimento de 

formulário. 

XIV. Deverá impedir preenchimento de novo FRV caso exista um FRV cancelado por desistência e sem 

justificativa do cancelamento. 

XV. Deverá permitir especificar o local do recolhimento do veículo. 
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XVI. Deverá permitir especificar o estado geral do veículo com no mínimo quilometragem, estados das 

lanternas e faróis, lataria, tanque de combustível, equipamentos obrigatórios. 

XVII. Deverá possibilitar a impressão comprobatória do recolhimento via do condutor. 

XVIII. Deverá possuir um campo na impressão para assinatura do condutor, agente da autoridade e o 

responsável pela remoção do veículo. 

XIX. Deverá ter integração com o aplicativo de talonário eletrônico para aproveitamento dos dados lavrados 

no auto de infração de trânsito para preenchimento automático. 

XX. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informações do recolhimento do veículo. 

XXI. Deverá sinalizar o(s) recolhimento(s) enviado(s). 

XXII. Deverá possuir em forma lista os recolhimentos realizados nas últimas 24h. 

XXIII. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRV. 

XXIV. Deverá possibilitar informar o tipo de recolhimento se retenção ou remoção. 

 

 

9. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE CONSULTA 

I. Deverá permitir a consulta de dados de veículo através da placa. O órgão ou entidade deverá dispor do 

banco de dados que permitirá o acesso as consultas. 

II. Deverá permitir a consulta de dados de dos condutores através do CPF. O órgão ou entidade deverá 

dispor do banco de dados que permitirá o acesso as consultas. 

 

10. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO SISTEMA WEB DE GESTÃO 

 

10.1 Requisitos obrigatórios: 

 

a) Para prestação dos serviços, a CONTRATADA deve possuir infraestrutura e equipe de 

monitoramento, com atuação em período comercial, ou seja, 8x5 (horário comercial em dias úteis), e 

disponibilizar Central de Atendimento equivalente a ligação local, sistema web próprio, e-mail, para abertura 

de chamados referentes: a solicitação de  ajuda técnica ou operacional para usuários cadastrados e interagentes 

do sistema; dar conhecimento de inconsistências, falhar ou comportamento inesperado do sistema 

b) Consultará de auto de infração de trânsito: por intervalo de tempo, por Agente selecionado, por 

Infração selecionada, por aparelho selecionado, por competência; por logradouro, por situação do 

preenchimento, por situação do processamento, por número identificador do AIT, por placa de veículo autuado, 

por tipo de veículo autuado e por tipo de abordagem; 

c) Consultará de boletim de acidente de trânsito 

d) Consultará de formulários de recolhidos 

e) Consultará de veículos recolhidos  

f) Gerenciamento de infrações 

g) Exibirá relatórios de acompanhamento de AIT em tempo real; 

h) Possibilitará acesso restritos a cada usuário, estabelecendo níveis de acesso estabelecidos pelo 

contratante. 
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i) Permitirá que os relatórios ou consultas sejam exportados para várias extensões :Excel, CSV e PDF; 

j) Exibirá painel gráfico com indicadores dos dados do sistema; 

k)  Possibilitará cadastro de novos Agentes a partir do Sistema Web; 

l)  Permitirá o gerenciamento de escalas dos agentes cadastrados; 

m)  Possibilitará a visualização de informações de AIT com imagens, caso exista; 

n) Realizará o controle e gerenciamento dos aparelhos utilizados; 

o) Permitirá a visualização através de mapa dos aparelhos; 

p) Permitirá a visualização através mapa do local da infração; 

q)  Possibilitará o gerenciamento de cerca virtual, onde é possível delimitar área de uso do aparelho; 

r)  Permitirá o cancelamento do AIT com devida justificativa para usuários com permissão; 

s) Possibilitará a visualização de informações de veículos recolhidos; 

t) Possibilitará a visualização de informações de formulários recolhidos; 

u) Permitirá a análise de AIT através de critérios; 

v)  Realizará o cadastro de beneficiários estabelecidos pelo contratante; 

w) Consultará informações de beneficiários através do nome ou CPF cadastrado; 

x) Realizará cadastro de Endereços para uso no aplicativo; 

y) Realizará o gerenciamento dos endereços; 

z)  Realizará gerenciamento de observações cadastrados 

aa) Realizará o cadastro de observações de infrações para uso no aplicativo; 

bb) Realizará o c adastro de equipamentos de medição 

cc) Realizará o cadastro e gerenciamento de equipamentos de medição 

dd)  Realizará o cadastro e gerenciamento de medidas administrativas; 

ee) Consulta de auto de infração de trânsito 

ff) Consulta de boletim de acidente de trânsito 

gg) Deverá apresentar relatórios dos termos (recolhimento de veículo, CNH, CRLV e Constatação de 

Sinais de Alteração da Capacidade Psicomotora) recebidos pelo sistema, contendo todos os dados coletados: código 
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do termo, data da recepção, dados do condutor/infrator, dados do veículo, dados da infração e dados do termo. 

 

hh)  Deverá ser capaz de rastrear a localização geográfica (em tempo real) de dos agentes de trânsito. 

 

ii) Deverá ser capaz de plotar em mapa a última localização geográfica de dos agentes de trânsito logados no 

sistema. 

 

jj)   Deverá imprimir o Auto de Infração no template de multa estadual e em formato PDF. 

kk) Registro de log de erros. 

 

ll) Deverá possuir integração com bases de mapas. 

 

mm) Autenticar o aparelho no sistema através no número IMEI do aparelho. 

 

nn) Deverá apresentar o número do SIM Card utilizado em cada aparelho. 

 

oo) Deverá possui comunicação segura, através do protocolo HTTPS, com o aparelho. 

 

pp) Deverá possuir cadastro de agentes pelo nome, e-mail, IMEI do aparelho e número de matrícula. 

 

qq) Deverá possuir cadastro de administradores do sistema com login, senha, nome, endereço, número 

de matrícula. 

 

rr) Deverá possuir níveis de controle de acesso de usuários ao sistema, controlando o acesso ao gerenciamento 

de relatórios, gestão de infrações e estatísticas gerais. 

 

ss) Possuir geração dinâmica de formulários eletrônicos com atualização automática no software embarcado 

do sistema. 

 

tt) Deverá possuir filtros para apresentação de relatórios gráficos das infrações registradas no sistema. 

 

uu) Permitir que o administrador configure a área de trabalho corrente de cada agente de trânsito, 

associando o agente a área de um polígono desenhado sobre a base de mapas. 

 

vv) Deverá permitir a geração de relatórios customizados em formato .PDF, a partir de filtros das 

infrações registradas pela CNH, endereço e período da busca. 

ww) Deve ser capaz de informar em tempo real quais agentes estão logados no sistema; 

 

xx)  Deve ser capaz de informar a faixa códigos de autos de infração distribuídos para cada aparelho e 

a quantidade de autos de infração lavrados no aparelho. 

 

yy) Deve ser capaz de gerenciar infrações recebidas em conflito, ou seja, infrações nas quais um mesmo 

agente está logado em dispositivos diferentes e realiza concomitantemente o registro de infrações. O gestor do 

sistema, poderá aprovar ou declinar o registro de infrações em conflito. 

 

zz)  Deverá possuir mecanismos de auditoria de consultas de veículos e condutor/infrator, para que o gestor 

possa visualizar que agente autuador consultou qual informação e quando isso ocorreu, além dos detalhes desta 

consulta. 

 

aaa)   Deverá ser capaz de gerenciar solicitações de cancelamento de infrações realizadas por agentes 

autuadores. O gestor do sistema, poderá aprovar ou declinar a solicitação de cancelamento. 
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11.2 Características Técnicas 

 

Sistema de retaguarda 

I. A solução deve guardar dados históricos em banco de dados relacional de mercado tais como SQL 

Server, PostgreSQL, MySQ, Oracle ou Similar. 

II. A solução deve ter sistema de manutenção do banco dados a fim de controlar o crescimento de dados, 

tal como back-up e roll-up dos dados por dia, semana ou mês; 

III. A solução deve ter portal web com informações contendo o status de registros realizados por agentes 

e gestores. 

IV. O portal da solução deve ter visões (Dashboards) pré-configuradas. 

V. O portal da solução deve ser acessado via web browsers de mercado tais como Google Chrome, Mozila 

Firefox e Safari. 

 

11.3 Características smartphone 

 

• Peso: não superior a 0,179Kg 

• Polegadas: 6.0 

• Touchscreen: SIM 

• Gsm: Quad Band (850/900/1800/1900) 

• Wi-Fi: 802.11b/g/n 

• Bluetooth: SIM 4.1 com A2DP 

• GPS: SIM A-GPS/GLONASS/BeiDou 

• RAM: Não inferior a 2Gb 

• Memória interna de no mínimo 32 GB 

• Processador: não inferior a 1.4 GHz Quad Core 

• 64 Bit: SIM 

• Câmera: não inferior a 13 Mp com autofoco 

• Baretria Tipo: Litio, não inferior a 3300 mAh 

 

11.4 Características impressora portátil 

• Resolução: 203dpi (8 dots/mm), 

• Largura de impressão: 48 mm (bobina de cartão de crédito), 

• Velocidade de impressão: 80 mm por segundo, 

• Método de impressão: térmico direto (dispensa o uso de tinta) 

• Alimentação: Bateria de Litio (recarregável) 

• Peso máximo: 295 g (sem papel); 350 g (com papel), 

• Comunicação: bluetooth ou Wi-Fi 

 

12. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

O Aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito é um software do tipo 

aplicativo, devidamente homologado pelo DENATRAN, instalável em dispositivo eletrônico do tipo 

smartphone com finalidade de auxiliar o agente de trânsito em suas funções destacando a lavratura de 

Auto de Infração de Trânsito. Este, a fim de possibilitar a plena funcionalidade e ainda em acordo com 

o Código de Trânsito Brasileiro, se utiliza de acessórios correspondentes como o próprio smartphone e 
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impressora portátil. Para possibilitar o gerenciamento da sustentabilidade, configurações básicas, 

cadastros funcionais, gestão dos objetos envolvidos na solução e obtenção de controle gerencial se faz 

necessário a existência de Sistema Web de Gestão para atuação na retaguarda da solução móvel. E a fim 

de realizar a transferência de tecnologia, capacitação da equipe de agentes e gestores se dará em forma 

de Treinamento. 

12.1. Concessão de uso temporário software para Aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de 

Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema Web de Gestão , com suporte 

de 48 (quarenta e oito) meses. 

12.2. A portaria de homologação do DENATRAN deverá estar vigente no período da contratação, 

devendo a mesma está em nome da licitante vencedora.  

12.3. Instalação/configuração das novas licenças dos produtos adquiridos e migração das aplicações já 

desenvolvidas. 

 

13. REQUISITOS DA EQUIPE DE TREINAMENTO 

 

a) 01(um) ou mais Profissionais com graduação em Direito e com Especialização em Trânsito, 

compatível com o objeto da licitação; 

b) 01(um) Profissional certificado pelo fabricante para a execução e implantação software. 

 

14. TREINAMENTO 

 

14.1. Treinamento prático para até 50 (cinquenta) profissionais indicados pela CONTRATANTE, 

perfazendo um total de 80 (oitenta) horas/aula e compreendendo os tópicos da tabela abaixo;                                   

                                                     Tabela Treinamento 

Treinamento 

 

              Conteúdo Programático 

Car

ga 

Horária 

Treinamento hands 

on 

Introdução a gestão eletrônica de AIT 

Demonstração das funcionalidades 

Atualização do sistema 

Aplicação de AIT em distintas hipóteses 

Impressão de AIT 

Encaminhamento de AIT eletronicamente 

Cancelamento de AIT 

Sincronização de AIT 

Utilização do BOAT 

Consulta de Veículo 

Consulta de CNH 

Utilizando a funcionalidade Blitz 

Retenção de Veículo 

Retenção de Documento 

Sistema Web de Gestão 

80h 
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Produção Assistida Acompanhamento da utilização inicial do sistema para 

garantir adaptação e aderência dos conhecimentos adquiridos 

no treinamento. 

80h 

 

14.2. Os instrutores deverão ser certificados e possuir conhecimentos comprovados na solução 

fornecida 

14.3. A CONTRATADA deverá apresentar documentos comprobatórios de capacidade técnica 

através de certificados de especialização compatível com o objeto e autorização para ministrar o 

treinamento. 

 

14.4. É de responsabilidade da CONTRATANTE, a disponibilização do local de treinamento, 

com todos os recursos necessários (espaço físico e equipamentos). 

 

14.5. O treinamento deverá ser ministrado em turno matutino e/ou vespertino, em horário 

comercial e dias úteis contínuos de segunda a sexta-feira. 

 

14.6. A CONTRATANTE indicará os funcionários que farão o treinamento, que estará centrado 

na execução e implantação software, privilegiando atividades práticas que permitam uma melhor 

fixação do aprendizado. 

 

14.7. A CONTRATADA fornecerá, no início de cada tópico, apostilas (em formato digital ou 

impresso) que abordem todo o conteúdo programático, as quais poderão estar, no todo ou em parte, 

em português e/ou inglês, bem como emitirá certificados de participação no final do treinamento, para 

cada servidor participante. 

 

14.8. O início desta atividade, bem como o período e horário de realização, será definido pela 

CONTRATANTE em comum acordo com a CONTRATADA, podendo as 80hs estarem 

distribuídas em semanas independentes, ou seja, não contínuas. 

 

14.9. Contratação, transporte, estadia e alimentação dos instrutores, bem como quaisquer outras 

despesas inerentes ao treinamento contratado, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 

e devem estar inclusos no custo total do treinamento. 

 

14.10. A capacitação a ser contratada deverá ser ministrada em até 180 (cento e oitenta) dias a 

partir da data de assinatura do CONTRATO, com o período de realização ajustado de comum acordo 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

 

15. GARANTIAS TÉCNICAS DE INFRAESTRUTURA 

15.1 Data Center 

15.1.1. A infraestrutura necessária para o pleno funcionamento na execução e implantação software 

15.1.2 A infraestrutura de data center composta por servidores de aplicação, servidores de bancos de dados 

e servidores middleware a mais necessários para o pleno funcionamento da solução, será de responsabilidade 

da contratante, quando a localização se der de forma ON PREMISE, assim como toda a estrutura de links de 

acesso, fornecimento de energia e mais qualquer outra necessidade requerida para o pleno funcionamento da 

infraestrutura. 

15.1.3. Todos os custos com infraestrutura incorrerão por conta da CONTRATADA. 

15.2. Licença de Uso 
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15.2.1. Aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios 

correspondentes e Sistema Web de Gestão.  

15.3 Acessórios  

• Smartphone 

• Impressora portátil 

 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

16.1. Quanto à entrega: 

16.1.1. O prazo de entrega da licença do produto contratados será de 15 (quinze) dias corridos, contado 

da Ordem de Fornecimento. 

16.1.2. O prazo para o início da execução dos serviços e treinamento é de até 20 (vinte) dias, contados 

a partir da Ordem de Serviço. 

16.1.3. A capacitação (treinamento) a ser contratada deverá ser ministrada em até 180 (cento e oitenta) 

dias, contados a partir da data de assinatura do CONTRATO, com o período de realização ajustado de comum 

acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

17.2. Quanto ao recebimento: 

17.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

17.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 

e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Solicitar a execução/entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão da Ordem de Serviço, 

Fornecimento ou instrumento hábil. 

18.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 

18.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual na conformidade do item 13 (treze) deste 

Termo, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 

imediato.  

18.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

18.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

18.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os trabalhos serão supervisionados pela CONTRATANTE, com poderes para verificar se os 

serviços estão sendo executados, de acordo com o expresso neste instrumento; analisar e decidir as proposições 

da CONTRATADA, com vistas à melhoria daqueles; fazer advertências quanto às faltas cometidas pela 
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CONTRATADA, quando houver; e, ainda, opinar sobre as demais ações, buscando sempre o perfeito 

andamento das atividades albergadas por este instrumento. 

19.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades; 

19.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes à execução dos serviços deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

19.4. A fiscalização se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem 

em desacordo com o previsto neste instrumento, onde, o serviço rejeitado deverá ser executado novamente 

sem ônus para a CONTRATANTE. 

19.5. Os servidores indicados nos itens 13.1 e 13.2 serão responsáveis pelo atesto referente a cada etapa 

(apresentação) do serviço realizado. 
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Anexo II – Prova de Conceito 
 
1. Da Prova de Conceito 

1.1 O exame da aceitabilidade da proposta de preços a ser apresentada pela licitante 

classificada provisoriamente em primeiro lugar será realizado mediante a aplicação de prova 

de conceito. O Pregoeiro, expressamente, convocará em sessão pública a licitante para a 

realização da prova de conceito, abrindo-lhe prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

convocação, para a demonstração da solução que deverá atender os requisitos mínimos 

obrigatórios, deste Termo de Referência, sendo a sessão suspensa e posteriormente retomada 

com a devida comunicação às demais licitantes; 

1.2  Após a convocação pelo Pregoeiro a licitante deverá responder em até 24 horas 

indicando na sessão pública a data e hora em que deseja realizar a demonstração de sua 

solução dentro do prazo consignado, a referida demonstração poderá ser realizada de forma 

virtual em caráter excepcional, devido a pandemia do Coronavíru.. 

1.3 A licitante só poderá demonstrar a solução que será submetida à prova de conceito uma 

única vez; 

1.4 Não será admitida prorrogação do prazo consignado para a demonstração da solução; 

1.5 A licitante deverá instalar na sede do contratante a solução completa para verificação do 

atendimento aos requisitos exigidos neste Termo de Referência; 

1.6 O processo de verificação do sistema será realizado, no horário compreendido entre 

08:00 e 16:00 horas, pela equipe de apoio formada por técnicos escolhidos pela contratante. 

1.7 Na Prova de Conceito os módulos serão avaliados conforme definidos neste termo de 

referência. 

 

Prova de Conceito – Critérios de Julgamento 

1.8 O(s) sistema(s) informatizado(s) será(ão) avaliado(s) na forma disposta neste termo de 

referência; 

1.9 A prova de conceito será efetuada em uma única fase obrigatória e eliminatória; 

1.10 Será desclassificada a licitante que: 

1.10.1 Não conseguir cumprir o que fora descrito na forma e no prazo estipulados neste Termo 

de Referência; 
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Prova de Conceito – Itens a serem avaliados  

1.11 Serão avaliados os requisitos funcionais dos itens 6 ao 10 do Anexo I (Especificações 

Técnicas) deste Termo de Referência. 

1.12 Será objeto da avaliação a integração e pleno funcionamento entre os módulos dos item 

1 (Sistema de Infrações embarcado), item 2 (Gestão de infrações WEB), item 3 (Requisitos do 

Hardware) e item 4 (Impressoras Térmicas). O objetivo desta avaliação é garantir ao órgão ou 

entidade de trânsito, que a solução encontra-se plenamente desenvolvida, no seu nível 

operacional (talões eletrônicos), no nível gerencial (Centro de Controle/Site de Gestão Web)  

1.13 O contratante ressalta que, a demonstração deverá ser preparada pelo proponente de 

modo a atender integralmente os pontos a serem avaliados. 

1.14 No final do processo será emitido parecer técnico com o resultado final da prova de 

conceito para amplo conhecimento dos licitantes, sendo aprovado quem atender 

satisfatoriamente 100% dos itens da Prova de Conceito; 

1.15 Eventuais reprovações de soluções apresentadas deverão ser necessariamente 

motivadas em relatórios circunstanciados. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES/ 

DIRETRAN, inscrito no CNPJ sob n.º 

82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 

Constant nº 13, Centro, Lages, SC.  

 

CONTRATADA: ......................., inscrita no CNPJ 

sob nº ............., estabelecida na Rua ................, 

Bairro ............., em .......................... 

 

O Município de Lages/ FUNDAÇÃO CULTURAL, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado 

pelo Prefeito, Sr. ............................., portador do CPF nº .................................., doravante denominado 

CONTRATANTE e a Empresa ...................., neste ato representada pelo Sr. .................................., portador 

do CPF nº ...............................de agora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 

Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 163/2020, correlato ao Pregão Eletrônico nº 148/2020, 

aberto em ........... e homologado em ..............., consoante as cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento, implantação e manutenção de licença de software par 

aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e 

sistema Web de Gestão, para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito e Mobilidade de Lages, SC, em 

conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S) 

2.1 De Início: A contar da data da assinatura do contrato. 

2.2 De Execução: Em até 20 (vinte) dias corridos após a data da solicitação do DIRETRAN; 

2.3 Da Entrega: Consoante anexo I – Termo de Referência; 

2.4 Do Contrato: Sua vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado 

nos termos do disposto no inciso II do artigo 57 da lei 8666/93; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) 

O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, é de R$ ........................... 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTOS(S): 

4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias do mês subsequente, à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 

decorrente(s) e conforme disponibilização em recurso em conta, nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares; 

4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que os serviços foram executados de acordo com as condições previstas, estabelecidas no 

Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;  

4.3 Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Administração reserva-se ao direito de efetuar 

somente o pagamento dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo de até 30 (trinta) dias, após 

a apresentação de nova fatura; 

4.4 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos; 

4.5 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização 

financeira será o IGP-M, em conformidade com art. 55, III da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser revisto(s), desde que devidamente requerido(s), 

demonstrado(s) através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) pelo Contratante; 
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5.2 O(s) preço(s) será(ão) reajustado(s), desde que devidamente requerido(s), pelo Índice IGP-DI da Fundação 

Getúlio Vargas, a cada 12 (doze) meses, tendo como data base a da apresentação da proposta na licitação; 

5.3 Na hipótese de reajuste de preços, o critério de atualização financeira será em conformidade com art. 40, 

XI da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA –  DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

6.1 O objeto desta licitação será adquirido com recursos 100% do Município, provisionados na conta 

15001.2324 – Trânsito, Educação, Fiscalização e Sinalização, Código de Despesa 129, Elemento de Despesa 

33903023; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) 

7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e do contrato decorrente; 

7.2 Assinar e devolver o contrato em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar da data do seu recebimento. 

A recusa injustificada em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.3 Respeitar, durante toda a vigência do contrato, os termos do edital e de seu(s) Anexo(s); 

7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da Homologação;  

8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da 

data da sua emissão; 

8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

8.4 Manter ampla e permanente fiscalização pelos gestores do contrato, durante a execução do(s) serviço(s), 

objeto deste Edital; 

8.5 Realizar a gestão do(s) Contrato(s), através do sr. Marcos Alexandre Lopes do Patrocínio, e-mail 

licitação.diretran@lages.sc.gov.br, tendo como substituta a sra. Milena de Oliveira, e-mail 

diretran@lages.sc.gov.br. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades 

prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor de 10% do fornecimento 

total, além das medidas legais cabíveis; 

9.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais; 

9.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a 

contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez 

por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito 

de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP e, 

assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o Licitante para obtenção 

de preço menor; 

9.5 Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a Administração 

exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, nos termos do 

parágrafo único do Art. 416 do Código Civil; 

9.6 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2014, ou para 
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provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

10.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou 

unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, seus 

parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA: 

11.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de 

Licitações; 

11.2 O(s) serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações 

do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, com 

embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

12.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 10520/2002, e Diplomas 

Complementares, na Lei Complementar 123/2006 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 

supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado; 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 

decorram do presente, independentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA. 

13.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para 

que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

LAGES/SC, em ...... de .......... de 2020. 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

Empresa Contratada 

 

 

Visto da Progem 

 

 

Gestor/Fiscal do Contrato

 


